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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 1.648, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
(Dispõe sobre as antecipações 
de férias dos servidores públicos 
municipais durante o enfrentamento 
da Covid-19 e dá outras providências).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis-SP, no uso de minhas atribuições legais, 
etc,

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº. 
64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceu o 
estado de calamidade pública no Estado de São Paulo 
decorrente da pandemia do COVID-19;

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº. 
64.881, de 22 de março de 2020, o qual decretou a 
quarenta no Estado de São Paulo decorrente da pandemia 
do COVID-19, e dá providências correlatas;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde, em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus (COVID-19);

DECRETA:

Art. 1.º Durante o estado de emergência estabelecido 
no Decreto Municipal nº. 1.638, de 23 de março de 2020, 
poderão ser antecipadas férias dos servidores públicos 
municipais, ainda que o período aquisitivo a elas relativo 
não tenha transcorrido, mediante comunicação formal da 
decisão ao servidor, por escrito ou por meio eletrônico, 
preferencialmente com antecedência de quarenta e oito 
horas.

§ 1.º Os servidores que pertençam ao grupo de risco 
do Coronavírus serão priorizados para o gozo de férias ou 
licença-prêmio.

§ 2.º Para as férias concedidas durante o estado de 
emergência a que se refere o art. 1.º, a Secretaria Municipal 
de Finanças poderá optar por efetuar o pagamento do 

adicional de um terço de férias após sua concessão, até 
a data da segunda parcela em que é devida a gratificação 
natalina.

Art. 2.º Durante o estado de calamidade pública a que 
se refere o art. 1.º, a Prefeitura Municipal poderá suspender 
as férias ou licenças dos profissionais da área de saúde 
ou daqueles que desempenhem funções essenciais, 
mediante comunicação formal da decisão ao servidor, 
por escrito ou por meio eletrônico, preferencialmente com 
antecedência de quarenta e oito horas.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor a partir na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dirce Reis, SP, 27 de abril de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrado e publicado, conforme legislação 
pertinente, na data supra:

Sueli Rosa Lansoni Analista Administrativa

Republicado para correção.
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